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CONTRATO

contrato rz°_Z sms
Processo n° Pt330ü7ül2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA BRÁSIDAS EIRELI, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARAO FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-Ce,
Cep.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
n° 996368 SSP-CE e CPF n° 1.64-.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral,
Estado do Ceará e a empresa BRÁSIDAS EIRELI, com sede no município de Blumenau,
Estado de Santa Catarina, Rua Adolfo Wruck, N° 65, Asilo, inscrita no CNPJ sob o n°
20.483.193/0001-96, E-mail: nropostas@brasidas.com.br, Telefone: (47) 3057-3920,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo SR. EMERSON LUIS
KOCH portador da Carteira de Identidade n° 2.210.119-5 SSP/SC e do CPF 11° 932.595.229-
72, residente e domiciliado na Rua Adolfo Wruck, N° 65, nairro Escola Agricola no Município
de Blumenau no estado de Santa Catarina, têm entre si justas e acordadas a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRlME!RA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 126/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregao Eletrônico
n° 126/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e ferramentas destinados
ao Setor de Manutenção, Setor de informática e Centro de Zoonoses da Secretaria
Municipal da Saúde de SobraliCE, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo 5 - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA -- FORMA DE FORNECIMENTO

4.1 . A entrega do ocieto :ler-st;-.-É sob a forma PARCELABA, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima eo instruntei'1to.
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CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos

reais).

More

25 BOMBA DE AGUA SUBMERSA 900CV220V UNQ R$ 30000 R$7.500,00
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TOTAL RS 7.500 OO

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será' devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

cLÁusu|_A sÉT||v|A - nos REcuRsos oRçA|v|ENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria
Municipal da Saúde, com as seguintes dotações orçamentárias:
0701.10.301.072.2283.33.90.30.00 - Fonte Municipal;
0701 .10.305.072.2307.33.90.30.00 - Fonte Federal;
0701.10.301.072.1280.44.90.52.00 - Fonte Municipal;
0701.10.305.072.1297.44.90.52.00 - Fonte Federal.

cLÁusur_A o|TAvA- Do PRAzo DE v|GÊNc|A E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigêncizaco contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
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assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único
do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do §1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo l - Termo de Referência do edital, no prazo de 05 (cinco) dia úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado
da Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral, localizado na Rua Padre Anchieta, N° 111,
Junco, Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00h às 11:30h e de 14:00h às
17:30h, de Segunda à Sexta feira.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certiflcando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAs oBR|GAçõEs DA coNTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as con ições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce-
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando lmplicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto. responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ng
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçao do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Valdenice
Rodrigues Mourão, Gerente de Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da
Saúde, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da ei Federal n° 8.666/1993, doravante denominada simplesmente
de GESTORA.
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cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DAs sANçõEs ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "t", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando D
infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores
aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei. \
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso Xll, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁusuLA DÉCIMA sÉxTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

cLÁusuI_A DÉCIMA sÉTIMA - Do I=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas Conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

s‹›braI(cE),fi de 2018.

GERARDO ITIND FLHC EM IS KOCHCONT PI=z9 _ 5.229-72
coNTRATADo(A)

Testemunhas:

,_ Q , Q _,
CPF: í>:**f¿'” ”×"0°< CPF: o'86.ll9-319 «DH

Vjg:
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE

______¿ 'tam-m~t o:xem»^‹~›~
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N" 411, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 W)

62.011-060, neste municipio, a fim de prestar esclarecimentos acerca do
assunto exposto no referido processo. Por ser oportuno. informo que por
ocasião da audiência de qualificação e interrogatório, lhe é concedido o
direito de defesa, com apresentação de defesa prévia, de fonna escrita ou
oral, bem como arrolar até 3 (três) testemunhas. requerer a juntada de
documentos e outras medidas em direito admitidas. Esclarece que o não
atendimento a presente notificação/intimação implicará na tomada de
medidas legais de ordem administrativa contra Vossa Senhoria, nos
temos da Lei n° 038/92 e do Decreto Municipal n” 2074/2018. Na
impossibilidade de seu comparecimento, deverá Vossa Senhoria
justificá-lo fomial e antecipadamente. Sobral/CE, 16 dc outubro de
2018. Sônia Maria de Sousa Costa - PRESIDENTE DA COMISSAO DE
SINDICANCIA DA SME.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE j

EXTRATO DO CONTRATO N” 290/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa
OFTALMOCLINICA SOBRALENSE LTDA. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços para realização de procedimentos oftalmológicos,
destinados aos pacientes atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão
Sobralense - SACS, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Presencial n° 030/2018.
VALOR GLOBAL: RS 140.028,78 (cento c quarenta mil vinte e oito
reais c setenta e oito centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada c fiscalizada pelo (a) Sra. Regina Célia
Carvalho da Silva, Coordenadora da Vigilância ao Sistema de Saúde
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência contratual será de I2
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 17 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Adauto
Vasconcelos Filho. 'Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURIDICA DA SMS. _

EXTRATO DO CONTRATO N” 292/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa BRÁSIDAS EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao Setor
de Manutenção, Setor de lnfonnática C Centro de Zoonoses da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral/CE. de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Elctrônico n°
126/201 8. VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00 (sete mil c quinhentos reais).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo (a) Sr(a).Valdenice Rodrigues Mourão, Gerente da
Célula de Infiaestrutura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2018. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Emerson Luis Koch. Viviane
de ais Cavalcante- COORDENADORAJURIDICA DA S ,

EXTRATO DO CONTRATO N” 291/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA-EPP. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de ferragem e
afins destinados à manutenção corretiva de todas as unidades de saúde
vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° l0l/2018. VALOR GLOBAL:
RS 6.014,60 (Seis mil e catorze reais e sessenta centavos). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo (a) Sr(`a).VaIdenice Rodrigues Mourão, Gerente da
Célula de Infraestrutura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2018. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Andreia Barcarol. Viviane
de Morais Cavalcante- COORDENADORA J URIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N" 293/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa siMBoI.o coIvIÉRcIo DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de materiais de ferragem e afins destinados à manutenção
corretiva de todas as unidades de saúde vinculadas á Secretaria
Municipal da Saúde dc Sobral, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Temio de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
101/2018. VALOR GLOBAL: R$ 20.624,00 (vinte mil c seiscentos c
vinte c quatro reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada c fiscalizada pelo (a) Sr(a).VaIdcnice Rodrigues Mourão,
Gerente da Célula dc Infraestrutura. PRAZO DE VIGENCIA: O prazo
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2018.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Grijalba
Mendes Parente. Viviane dc Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURIDICA DASMS.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo
N°P043498/2018 -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2018
- SMS. OBJETO: Contratação dc pessoa fisica especializada indicada
pelo Conselho Estadual de Educação para prestação do serviço de
Avaliação do Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem que é
ofertado pela Escola de Formação em Saúde da Familia Visconde de
Sabóia, em razão da necessidade de renovar o reconhecimento da
Instituição junto ao Conselho Estadual dc Educação. VALOR
GLOBAL: R$ 698.00 (seiscentos e noventa e oito reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301. 0072.2.282.33903603. 01.01.03.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput. Art. 25, Art. 26, inciso Ilda Lei
8.666/1993 c suas alterações. CONTRATADA: PATRICIA NEYVA DA
COSTA PINHEIRO. Sobral/CE, 17 de outubro de 2018.
RATIFICAÇÃO: Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA SAÚDE.
EXTRATO DE CONTRATO N” 294/2018 SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PATRICIA NEYVA DA COSTA
PINHEIRO. OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada
indicada pelo Conselho Estadual de Educação para prestação do serviço
de Avaliação do Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem que é
ofertado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de
Sabóia, em razão da necessidade de renovar o reconhecimento da
Instituição junto ao Conselho Estadual de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput. Art. 25, Art. 26, inciso Il da Lei
8.666/1993 e suas alterações e o edital de inexigibilidade N” 002/2018.
VALOR: R$ 698,00 (seiscentos e noventa e oito reais). PRAZO DE
VIGENCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir de sua assinatura e devendo ser publicado na fonna do
parágrafo único, do art. 61. da Lei ederaln“ 8.666/1993. Sobral/CE. I7
de outubro de 2018. SIGNATARIOS: Gerardo Cristino Filho -
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE c Patrícia Ncyva da Costa
Pinheiro - CONTRATADA. Viviane dc Morais Cavalcante -
cooRDENADoRAnJRlDIcADAsMs.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 267-19/2017 -
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
MARIA ELIZABETE ARAUJO SANTOS. OBJETO: Prorrogação do
prazo para contratação por tempo determinado, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a
prestação dc serviço de Técnico de Enfermagem. Edital N°l9/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37. § IX da Constituição da República,
no art 154. § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §1X da
Lei Orgânica do Município de Sobral e o art 2° da Lei n” 1613/2017.
PRAZO DE VIGENCIA: De I7 de outubro de 2018 a 16 de outubro de
2019. SIGNATARIOS: Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA SAUDE. CONTRATADO: Maria Elizabete Araújo
Santos - TECNICO DE ENFERMAGEM. Viviane de Morais
czvzicame-CODRDENDORAJURIDICADA sMs.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 269-I9/2017 -
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
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PREGÃO PRESENCIAL N' zoiii.to.oi.ooII=G
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Salitre

toma público. que o processo administrativo de licitação. na
modalidade de Pregão Presencial n“ 2(ll lt.lt`I.()l.0DI FG. cujo objeto é
a aquisição de Dl (tuu) veiculo I: OI (uma) moto. 'para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Salitre/Ce. as
08:30 horas na sala da Comissão de Licitação. foi declarado como
deserto pela falta di: interessados em participar do coname.

Salitre - Ce. I9 de outubro de 2018
EDEILTON FRANCISCO DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA mz PREÇOS N' 1.o‹›.oui/:oiii

O Presidente th Comissão dc licitação toma público
resultado da fase de Haiilitação referente a Tomada de Preços n”
07.09.00Il20l8. que cbjeiva a ampliação da unidade básica de saude
Jose Finniiio Pinheiro no bairro Alto do Cntzeiro. sede do municipio.
Empresas Hahilitadasz Abrav Construções Serviços Eventos
Locações Eirclli-EPP: EI-I Engenharia. Projetos Consultoria c
Assessoria Eireli; WU Construções e Serviços Eireli- EPP; Apla
Comércio. Serviços. Projetos c Conitnições Eiteli'ME; HB
Consmrções c Serviços Lila: C onstrutom e Imobiliaria Brilhante Ltda
- ME. Empresas lnabilitathx: Senão Constnições Sewiços c Locações
Ltda-ME; Medeiros Construções e Serviços Eireli- ME: CONDESTE
- Construtora Nordeste Eireli - EPP; FENIX - Locações e
Empreendimentos Eirelit Construtora Araújo Ltda; Antonio
Alexandre Ferreira Xavier Eireli. Fica aberto prazo recursal previsto
no anigo l09. I. "ii" da Lei n° R.6(i(i¢93. Maiores infonnaçõest
www.tce.ce.gnv.br.

r.

JOSE HIGO nos REIS Roct-IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SA

RIÊSIILTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N' 4.005/ZIIIS-TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Senador Sá. Estado do Ceará. toma público para conhecimento dos
interessados. que após anflise dos documentos de propostas de preços
da Tomada de Preços N" 04.005/2018-TP. com Iins à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DI-L
COBERTURA DF QUADRA POLIESPORTIVA PEQUENA DA
ESCOLA ZILDA OLIVEIRA AGUIAR NO DISTRITO DE
SERROTA EM SENADOR SA(CE.).

Foi considerada VENCEDORA ii empresa FRANCISCO L.
RIPARDO -ME. Assim. fica abeno o prazo recursal conforme art.
109 da Lei 8.666/93. cstiido os autos â disposição dos interessados
para vista. Maiores infonnações na sala da Comissão Permanente de
Licitação. localizada na Av. 23 de Agosto. S/N - Centro - CEP
62.4'ID‹000.

Senhtlot' Sá-CE. If-I de Otitubm de 1018.
FRANCISCO RUMENNIGGE PRAXEDES DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO N” 29!/2018-SMS

PREGÃO ELETRONICO N" toi.-*zotii
Contrato N” 29l/20Il5‹SMS. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Sobral-CE. representklo pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADA: SUL.COM ATACADO E VAREJO l.'I"DA-EPP.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de
ferragem c afins destinalos à manutenção corretiva dc todas fui
unidades de saúde vinculadas II Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral, de acordo com as especilicações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo dc Referencia do Edital e na proposta da Contratada.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° Itll/2‹1I8. VALOR
GLOBALI RS 6.0l4.6II (Seis Mil c Catorze Reais e Sessenta
Centiivos). DA FISCALIZAÇÃO: a execução contratual será
acompanhada c liscalizada pelo (a) Sr(a).Valdenice Rodrigues
Mouiio. Gerente da Célula de Infracstrutum. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O Pram de vigência contratual será de IZ (Doze) meses.
contados a partir da sua msinatura. corn inicio em I7 de outubro de
20llI e termino em I7 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS;
Reprcscntantc da Contratante: Gerardo Cristino Filho. Representante
da Contratada: Andreia Barcarol. DATA: I7 de outubro de 2018.
Viviane de Morais Caviilmnte - Assessora Juridica da SMS.

i

Referência do edital e na proposta da Cotitratada. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico N” I2o/2018. VALOR GLOBAL: RS 7.S00.00
(Sete Mil c Quinhcntos Reais), DA FISCALIZACAO: ii execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (Ii) SIta).Valdenicc
Rodrigues Mourão. Gerente da Célula de Infraestrutura. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O Prazo dc vigência contratual será dc IZ (Doze) meses.
contados a partir da sua assinatura com inicio em I7 dt: outubro de
ZÍIIR e termino em I7 de outubro de ZON. SIGNATARIOS:
Representante da Contratante: Gerardo Cristino Filho. Representante
da Contratada: Emerson Luis Koch. DATA: I7 dc outubro de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante - Assessora Juridica da SMS.

N” 203. segunda-fciri, 22 de outubro de 20l8

EXTRATO DOCONTRATO N' 292/2018-SMS

PREGÃO F.I.ETRÕNIt'.'0 N° I2f›.-"I.'0l8
Contrato N" 292l20lX-SMS. CON'I'RA'I'ANTE: Prefeitura Municipal
de Sobral›CE. representado pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADA: BRÁSIDAS EIRELI, OBJETO: Constitui objeto
deste eeiio-ato a aquisição de equipamentos e ferramentas destinados
eo Setor de Manutenção. Setor de lnfomiática c Centro de Zoonoses
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/C E. de acordo com as
espeeificaçücs c quantitativos previstos no Anexo I - Termo dc

EXTRATO DO CONTRATO N" 293I20lIl-SMS

PREGÃO ELETRONICO N~ Ioi/:out
Contrato N” 293/2(IlII~SMS. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Sobral›CE. representado pela Secretaria Municipal da Saude.
(.'ON^I`RA`I`ADA: SIMBOLO COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA. OBJETO: Constitui objeto dcstc contrato a
aquisição de materiais dc ferragem c afins destinados il manutenção
corretiva de todas as unidades de saúde vinculadas á Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral. de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital c
na proposta da Contratada. MO[).AI.IDADF.: Pregão Eletrônico N"
t0I/`20I8. VALOR GLOBAL: RS 20.624.00 (Vinte Mil c Seiscentos
e Vinte e Quatro Reais). DA FISCALIZACAO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada gelo (a) Si(a).ValdenÍcc
Rodrigues Mourão. Gerente da Célula de In itestruturu. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O Prazo de Vigência contratual será dc I2 (Doze)
meses. contados a partir da sua assinatura. com inicio em I7 de
outubro ,de 2018 e témiino em I7 dc outubro de 2019.
SIGNATARIOS: Rcprescntantc da Conu-auintc: Gerardo Cristino
Filho. Representante da Contratada: Jose Grijalba Mendes Parente.
DATA: I7 dc outubro de 20l8. Viviane de Morais Cavalcante -
Assessora Juridica da SMS.

AV I SO

Torna sem efeito xi publicação de extrato de contrato n"
174/'ZIJIII-SMS. A Socrctatia Municipal da Saúde. estabelecida na Avi
Boulevard João Barbosa. N” 776. Centro. Sobral-CE. CEP:
62.0t0.I90. Neste ato representado pelo Secretário Municipal da
Suiitle. u Sr. Gerardo Cristino Filho portador d:I Cédula de Identidade
N" 996368 SSP-CF c CPF N” I64.l(~i(›.7tt3-49. resolve TORNAR
SEM EFEITO 0 Extrato de Contrato N' 274f20l8-SMS. publicado no
Diário Oficial da União - Seção 3. N" 196. na data de Il) de outubro
de ZOIB. página 2l0. Cujo OBJETO il- Constitui objeto deste contrato
a Aquisição de medicamentos (padronizados). destinados tis tuiidades
basicas de saúde do municipio. de acordo com as especificações c
quantitativos previstos no Anexo I - Tcnno de Referência do Edital e
na proposta da Contratada. Mt)'I'lV(): duplicidade de publicação.

Sobral-(.`l:. 17 dc outubro dc ZUIICI
VIVIANE DE MORAIS CAVALCANTE

.Assessora Juridica

.tvtso ni: LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO (SRP) \'° Isa/:oia - SECOGE

Central dc Licitações. Data de Abertura: 0551 Ir'20IB, às 09h.
OBJI:I'I`Ot Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de
Material Pennanent: - Ventiladores c Centrais de Ar Condicionado.
com instalação. todos novos e de primeiro uso para atender a
demanda dos órgãos c entidades da Prefeitura Municipal de Snhral-
C E por um periodo de I2 meses podendo ser prorrogado a critério da
administraçito. Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) N° ISK/20lli -
SECOGIE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMACOES: Site:
wv/w.subral.cc.gov.br. (ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros. l.2S0. 4" andar. Fones: (88) 3677-IIS7 e l254.

Sobral-L`I:`. l9 de outubro de 2()IIi.
ISABEI. CUNIIA DOS SANTOS

Prcgoeira

ESTADO no ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

NORTE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N' 29I20I8

À () Prefeito Municipal de Agua Doce do None. Estado do
Etpinto Santo. no uso de suas atribuiçocs legais. FAZ saber a Comissão
Pemianentc dc Licitação que jlulgou e ELE. resolve:

HOMOLOGAR o ulêamenm do Procedimento Licitatório
Modalidade Pregão Presencial. acordo com o Parecer Juridico. tendo
como vencedoras as empresas Trurugorte Municipal Mmznli Dias Ltda -
ME - CNPJ 07,ltlb.37 .IOOOI-I5: ugerio Antonio Belo - ME ‹ CNPJ

l7_l lfi_5S9/000] -JR: Silva Norte Ltda - EPP - CNPJ 07 222.549/000lv7Il:
Transporte Municjpal Vieira Cabral Ltda - ME - CNPJ I7.738.785/000l-
05; Agua Doce mnusltšones Ltda › ME › CNPJ 0S.753.079I000l-45;
AMA fntiisgortes L › ME - CNPJ IZ.l37.7(›5i000I-57; Cerqueira
Transpotcs tda - ME - CNPJ 05.77I.66ti/i'000I-67; .loaci Ucltstom
Moreira de Castro - Mli - CNPJ II.2 l0.l23.ilIO0I-73; Macsucl Moreira A
ME - CNPJ 0II.l)94.4(i5'()0III-75.

Agua Doce Norte - ES. Io dc uutubrti tic 20lIl.
PAULO MARCIO LEITE RIBEIRO

RI:suLTAt›O DE JUI.‹:AIvII‹:.\1'‹›
PREGÃO PRESENCIAL Iv' 20/2oIII

Proc. n" (IJIO9-'ZOIR ,
A Pmfeitura Municipal Agua Doce do Norte. ES. torna

público para o amplo conhecimento dos interessados. o resultado do
Pregão Presencial n" 029120l8. confonne despacho exarado no
processo citado objetivando a Contratação de Transporte Escolar do
Rede Estadual c Mttntcipal de ensino. Empresas Vencedoiar:
Transporte Municipal Manzoli Dias Ltda - ME - CNPJ
07.lIl(i.379/0001-I5. classificadii para os lotes: 008. tio valer de RS
47:96-1.60: Rogerio Antonio Belo - ME - CNPJ 27.1 l6.S59‹'000I-J8.
classiliczida para os lotes: 009. no valor de RS 54.l5tI.26; Silva None
Ltda - EPP - CNPJ 07,222.549.-'000I-70. classificada para ns lotes:
xxx. no valor dc RS I92.696,30; Transporte Municipal Vieira Cabral
Ltda ~ ME - CNPJ I7.73tt.785»'000l-05. clnsailicada para ns lotes:
007. no valor de RI) IJ3..'l56.I4; Agua Doce Transpones Ltda - ME
- CNPJ 05.753.070/000I-45. classificada para os lotes: 004. no valor
de RS lI8.57Z.4l1: AMA Transportes Ltda - ME ~ CNPJ
I2.l37.76S/000I-57. classificada para os lotes: 005, no valor dc RS
I48.I97.60; Cerqueira Transpotes Ltda - ME - CNPJ
0S,77I.ti66/‹000l-67. classificada para os lotes: tltll. no valor de RS
I94.2bI.72; Joaei Uelistoni Moreira de Castro - ME › CNPJ
Il.2I0.l2.'If000l-73. classificada para os lotes: 003. no valor de RS
81702.70; Macsuel Moreira - ME - CNPJ 0II.094.465/000l-75.
classificada para os lotes: (lilo, no valor de RS l2l.5S3,l0:
Totalizando: RS I.094.444.l$?l ao objeto do certame.

Água Doce None-ES. S de outulim de ZIIIB.
ADINAN NOVAIS DE PAULA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

AVISO DE LICITACÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 7/2018

O Municipio de Alegre/ES. através de sua Comissão
Permanente de Licitação. toma público que às (I9:tItIh do dia 07 de
novembro de ZOIB. no Setor de Licitações da PMA, realizará
Iicitnçilo na modalidade MENOR PREÇO POR LOTE mediante 0
regime dc EMPREITADA POR PRECO UNITARIO. para prestação
dos serviços dc DRENAGEM E PAVIMENTACAO COM BLOCOS
DE CONCRETO DF. RUAS D() ASSENTAMENTO FLORESTA E
DISTRITOS DO MUNICIPIO DE ALEGRE/ES. para atender as
necessidades deste Município. O Edital podcrii scr rt-tirado no site:
www.alcye.cs.gnv.br. Demais infomiaçúcs podcrilo ser obtidas pelo
tel: (28) 3552-3772 ou pelo e-mail licitaeaoalegi-e@gniait.cuni

Alegre - PS. IQ de outubro de ZOIS.
CAROLINA DUARTE RODRIGUES

Presidente da (`niniss¡‹i
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ

AvISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESI-INCI/tt. RP N' 27/ttt

Procs. n" ZIÊ4/III.22-16/IR. 2262/IIi_e 126718
O MUNICIPIO DE APIACA-ES. com endereço na Alameda

Dr. Moacyr Tttrdin Figueiredo. sin” › Centro - Apiacá-ES. c o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDF DF. APIACA-ES. corn endereço
na Praça da Senhora SanI'Ana. n“ Ot» ¬ Centro ~ Apiaeá~ES. tomam
púhlieo aos interessados que irão realizar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N“
027713. cujo objeto é u REGISTRO QE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E
LANCHES PARA REUNIÕES E DEMAIS EVENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACA Ii DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, às ll horas do dia OR/IIIZOIR (quinta-
fcira). O Edital e seus anexos. na integra. bem como maiores
inforinaçóes. poderão ser obtidos no endereço acima. em dias úteis.
das I2h às Iflh. ou através dos seguintes contatos; Site;
www.IIp|aca.es.gov.ht”. Tel.: (28) 3557. I 300; lí-mail:
lieitacao(q;apiaI:a.es.gov.br: Facebotik: licitacaonpiaca.

Apiacà - ES, IR de outubro de ltllll
MARCIO MMJHÀES Morm

Prcoocim
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

_AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N" IIIIII-FMS

Procs. n° 2065/Ill, 2096/Ill. 2007/l8 e 2l,79.‹'Ií<
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIACA-ES. com

endereço na Praça da Senhora Stint'Anti, n” 06 - Centro - Apiaezi-ES.
turnaäaúblicu aos interessados que fará realizar licitação na modalidade
PRE A0 PRESENCIAL N” 0lI/Ill-FMS. cujn ob`ctn ê a AQUISIÇÃO
DF EQUIPAMENTOS MATERIAIS ODONTOLOGICOS.
MEDICOS E HOSPITALARES, CONFORME PROPOSTAS DE
AQUISICAO DE EOUlPAMEN'l0šé MATERIAIS PERMANENTES
I EQUIPAMENTOS ODONTOL ICOS DO MINISTÉRIO DA
SAUDE N° I47o4.I37t)00/lI70-(Il. N" I4'I64.I37000iIlS0›03. N"
320050l7I2l922504Il2. N” §l10050l7l2280956670. N"
l47fi4.I37(l00/IISO-OI, as I] IIORAS do dia lZ'lI!20IR (segurida-
feira). O Edital e seus anexos. na integra. bem como maiores
informações. poderão ser obtidos no endereço do Setor de Compras.

I
Este documento pode ser verificado no endereço eletronico http:1/www.inrgov.hr/autentieitladehtnil. Documento assinado digitalmente eonfomie MP n" 2.200-2 de 24."02tI200l. que institui rt
pelo código 05.I020l)lI02200200 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


